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EDITAL Nº 02, DE 21 DE AGOSTO DE 2017 

 

 

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS CONGONHAS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução 

nº 7 de 31 de agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado no DOU de 2 

de setembro de 2009 e Portaria do Ministério da Educação n° 7 de 08 de janeiro de 

2009, publicada no DOU de 8 de janeiro de 2009, Seção 2,  torna público o 2º Processo 

Seletivo para a concessão de auxílios de caráter socioeconômico do Programa de 

Assistência Estudantil 2017 , observadas as normas e instruções estabelecidas neste 

Edital. 

 

1.  APRESENTAÇÃO                                                                                                                            

 

O Programa de Assistência Estudantil - PAE - do Instituto Federal de Educação Ciência 

e Tecnologia de Minas Gerais configura-se num conjunto de princípios e diretrizes que 

orientam o desenvolvimento de ações capazes de democratizar o acesso e a permanência 

dos estudantes na educação pública federal. 

 

2.  FINALIDADE 

  

2.1 O presente Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para receber os 

auxílios de caráter socioeconômico do Programa de Assistência Estudantil do 

IFMG.  

 

2.2 O Programa de Assistência Estudantil do IFMG está em consonância com a 

Instrução Normativa nº XX/2017 da Pró-Reitoria de Extensão. 

 

3. DO PÚBLICO-ALVO 

 

3.1 ESTUDANTES QUE INGRESSARAM NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2017 

NO IFMG – CAMPUS CONGONHAS, que se encontram regularmente 

matriculados e frequentes nos cursos presenciais do IFMG, e que apresentam 

situação de insuficiência de recursos financeiros e socioculturais, avaliada pelo 

Núcleo de Assistentes Sociais do IFMG – NASIFMG. 

 

3.2 Não estão inclusos neste Programa os estudantes matriculados nos cursos previstos 

no inciso I do § 2º do Art. 39 da Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996.  

 

 



4. DA INSCRIÇÃO E DA ANÁLISE SOCIOECONÔMICA 

 

4.1 A inscrição do candidato para concorrer aos auxílios do Programa de Assistência 

Estudantil do IFMG, descritos acima, ocorrerá por meio do preenchimento do 

Questionário Socioeconômico disponível no Anexo I deste edital.   

 

4.2 O estudante deverá imprimir o questionário socioeconômico preencher e anexar os 

documentos solicitados no Anexo II . 

 

4.3 Antes da entrega da documentação comprobatória cabe ao candidato conferir os 

documentos apresentados, concluída esta etapa, o envelope com os documentos 

deverá ser lacrado e entregue ao setor responsável pela Assistência Estudantil do 

campus.  

 

 4.4 No envelope deverá conter nome completo do estudante e curso. 

 

4.5 É de inteira responsabilidade do candidato o envio completo da documentação 

comprobatória. O envio de documentação incompleta poderá implicar no 

indeferimento do auxílio.  

 

4.6 Após a avaliação da documentação comprobatória, os candidatos que tiverem os 

seus auxílios deferidos serão convocados para assinarem o Termo de Compromisso 

de Adesão e estarão aptos a receberem os mesmos. Os demais candidatos ficarão 

como excedentes e poderão ser convocados em caso de desistência e/ou aumento do 

número de benefícios concedidos. 

 

4.7 O estudante que teve o pedido de auxílio deferido terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do dia seguinte da divulgação do Resultado Final, para 

assinar o Termo de Compromisso e entregá-lo, com as cópias do RG, do CPF e do 

cartão bancário, ao setor responsável pela Assistência Estudantil do campus. 

Expirado este prazo, o candidato será considerado desistente. 

 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

A análise socioeconômica será realizada pelo Núcleo de Assistentes Sociais do IFMG – 

NASIFMG, através das informações apresentadas por cada estudante no questionário 

comprovadas através da documentação. 

Para a avaliação socioeconômica dos estudantes serão utilizados os seguintes 

indicadores socioeconômicos da família: renda familiar bruta mensal per capita, bens 

patrimoniais, situação de trabalho/ocupação, grau de escolaridade do provedor do 

núcleo familiar, situação de moradia da família, procedência escolar do estudante, meios 

de transporte, composição familiar, doenças e grupo de risco. 

Considerar-se como família a unidade de origem do estudante composta por pessoas 

que possuem vínculos consanguíneos e/ou vínculos afetivos, todas moradoras do 

mesmo domicílio, podendo eventualmente contemplar pessoas que estabeleçam relações 

de obrigações mútuas, independente de serem moradores de um mesmo domicílio. 

Caso julgue necessário, o NASIFMG poderá realizar consultas a informações públicas; 

entrevistar o estudante e/ou demais pessoas da família; solicitar documentação adicional 



e realizar visita domiciliar tendo a finalidade de subsidiar o parecer técnico do assistente 

social.  

6.   DA CONCESSÃO DOS AUXÍLIOS 

 

6.1 O estudante selecionado deverá assinar, junto ao setor responsável pela Assistência 

Estudantil do seu respectivo campus, o Termo de Compromisso de Adesão ao 

Programa de Assistência Estudantil, confirmando seu conhecimento sobre as 

normas e critérios que regem o mesmo. Para estudantes menores de 18 anos será 

necessária a assinatura do responsável legal. 

 

6.2 Na data de assinatura do Termo de Compromisso, o estudante deverá fornecer conta 

corrente em qualquer banco ou conta poupança da Caixa Econômica Federal 

em seu nome para efetivar a concessão do auxílio. 

 

6.3 O período de vigência do auxílio será de 4 parcelas, podendo ser prorrogado por 

igual período. 

 

6.4 O estudante que for beneficiado pelo auxílio da assistência estudantil poderá 

concorrer aos demais programas ofertados ao longo do período letivo, como Bolsas 

de Extensão, Pesquisa, Monitorias, Iniciação Científica, etc. 

  

 

7.  DAS INFORMAÇÕES SOBRE OS BENEFÍCIOS 

 

BOLSA PERMANÊNCIA 

 

A bolsa permanência é um auxílio financeiro que tem por finalidade minimizar as 

desigualdades sociais e contribuir para a permanência estudante e possibilitando a 

integralização do seu curso.  

 

O IFMG irá dispor de quatro modalidades de bolsa permanência nos seguintes valores: 

 

Bolsa permanência 01- Valor R$ 400,00 

Bolsa permanência 02- Valor R$300,00 

Bolsa Permanência 03- Valor R$ 200,00 

Bolsa Permanência 04- Valor R$150,00 

 

Para a concessão dos auxílios serão considerados os seguintes perfis de estudantes: 

 

I - Perfil A: contempla estudantes que possuem alto grau de dificuldade em 

permanecer na instituição e obter desempenho acadêmico satisfatório, em decorrência 

da falta ou insuficiência de recursos financeiros e socioculturais;  

II - Perfil B: contempla estudantes que possuem dificuldade em permanecer na 

instituição e obter desempenho satisfatório, em decorrência da falta ou insuficiência de 

recursos financeiros e socioculturais;  

III - Perfil C: contempla estudantes que possuem médio grau de dificuldade em 

permanecer na instituição e obter desempenho acadêmico satisfatório, em decorrência 

da falta ou insuficiência de recursos financeiros e socioculturais;  



IV - Perfil D: contempla estudantes que possuem baixo grau de dificuldade em 

permanecer na instituição e obter desempenho acadêmico satisfatório, em decorrência 

da falta ou insuficiência de recursos financeiros e socioculturais; 

Também será levada em consideração a estrutura que cada campus/município 

disponibiliza para o apoio a permanência do estudante, tais como: moradia, restaurante, 

transporte, além das particularidades referentes ao Índice de Desenvolvimento Humano 

(IDH) e o custo de vida de cada região no qual o campus está localizado. 

A quantidade de alunos atendidos será de acordo com a disponibilidade orçamentária do 

campus para o ano de 2017. 

Com base na demanda apresentada pelos estudantes, e após análise e parecer do Serviço 

Social do NASIFMG, poderá haver remanejamento ou redistribuição dos recursos 

destinados a cada modalidade das bolsas, sem aviso prévio. 

 

 

 

CAMPUS CONGONHAS 

Período de inscrição 22/08/2017 à 29/08/2017 

 

Endereços para entrega de documentos:  

Campus Congonhas – Assistência ao Educando 

Av. Michael Pereira de Souza, 3007, Bairro Campinho – Congonhas/MG 

CEP. 36.415-000 

Tel. (31) 3731-8116 

Horário para entrega de documentos: 9:00h às  20:00h 

 

 

 

7. DO RESULTADO FINAL 

 

7.1 O resultado final, após a análise da documentação comprobatória, será divulgado 

pelo setor responsável pela Assistência Estudantil do campus. 

 

7.2 Cabe ao candidato acompanhar os resultados do processo, bem como tomar as 

providências necessárias em cada etapa. 

 

7.3 O resultado final será divulgado apenas pelo CPF do candidato. 

 

7.4 Para saber o motivo do indeferimento do auxílio, o candidato deverá procurar o 

setor responsável pela Assistência Estudantil do campus. 

 

DOS RECURSOS 

 

7.5 O prazo para interposição de recurso pelo candidato será de 03 (três) dias úteis após 

a divulgação do Resultado Final. Para tanto, o candidato deverá utilizar o modelo 

que consta no Anexo VIIII. 

 

7.6 A ausência de qualquer documento comprobatório, presente no Anexo II deste 

edital, poderá implicar o indeferimento do recurso. 

 



 

 

8.  DO CANCELAMENTO DOS AUXÍLIOS 

8.1 O estudante perderá o(s) auxílio(s) se: 

 

a) afastar-se da instituição sem aviso prévio (abandonar o curso); 

b) concluir o curso; 

c) trancar a matrícula; 

d) cometer falta grave (advertências consecutivas) em detrimento da 

Instituição à ser analisada pelo Serviço Social do campus ou outro 

membro do NASIFMG; 

e) apresentar freqüência inferior a 75% (apurada bimestralmente), exceto os 

casos amparados pelo Decreto nº 715/69, Decreto Lei nº 1044/69 e Lei nº 

6202/75; 

f) solicitar desistência do(s) auxílio(s) por qualquer motivo. 

 

8.2 O estudante beneficiário deverá comunicar ao setor responsável pela Assistência 

Estudantil do campus onde estuda quaisquer alterações em sua realidade 

socioeconômica e comunicar com 10 dias de antecedência a desistência do 

programa. 

 

8.3 Em caso de perda do auxílio ou desistência, o estudante deverá comparecer ao setor 

responsável pela Assistência Estudantil no campus para assinar o Termo de 

Cancelamento do Auxílio. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1  O correto preenchimento do Questionário Socioeconômico e os dados fornecidos 

serão de inteira responsabilidade do estudante, bem como a veracidade da 

documentação comprobatória entregue. 

 

9.2  Em caso de dúvidas, o candidato poderá recorrer pessoalmente ao setor 

responsável pela Assistência Estudantil do campus em que estuda ou entrar em 

contato com a Pró-Reitoria de Extensão pelo telefone (31) 2513-5157 ou e-mail 

assistencia.estudantil@ifmg.edu.br, dentro do período de inscrição previsto neste 

Edital.  

 

9.3  O IFMG, por meio do seu Núcleo de Assistentes Sociais, se reserva o direito de 

verificar as informações e documentação apresentadas através de diversos meios, 

como entrevista, visita domiciliar, entre outros, podendo rever o benefício 

concedido em qualquer momento. 

 

9.4  Declarações falsas ou omissão da verdade implicarão a desclassificação 

automática do candidato, sem direito a recurso e/ou complementação da 

documentação. 

 

9.5  Será de responsabilidade do beneficiário a abertura de Conta Bancária em seu 

nome para recebimento do auxílio. 

 

mailto:assistencia.estudantil@ifmg.edu.br


9.6  O beneficiário que, por qualquer motivo, receber o auxílio indevidamente, terá a 

obrigação de devolver o(s) valor(es) recebido(s). 

 

9.7  Cada campus reserva-se o direito de designar reserva de benefícios para serem 

distribuídos ao longo do ano letivo para atender necessidades advindas de 

situações de risco e/ou vulnerabilidade temporária, bem como nos casos de 

calamidade pública. Nos casos especificados, o estudante deverá procurar 

imediatamente o serviço social ou o setor de assistência estudantil do campus para 

preencher o questionário socioeconômico e apresentar a documentação exigida. 

 

9.8  A documentação comprobatória entregue para análise socioeconômica ficará 

arquivada pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de publicação deste edital. 

Transcorrido esse prazo, a documentação será descartada. 

 

9.9  O IFMG, por meio da Diretoria de Assistência Estudantil, resolverá os casos 

omissos e situações não previstas no presente Edital. 

 

Publique-se. 

 

 

Congonhas, 21 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Joel Donizete Martins 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais  

Campus Congonhas 

 

 


